
Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

ANEXO I1t'- MIN1JTA DE CONTRATO 

O Município de MUCAMBO, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MLJCAMBO, neste ato denominado 
CONTRATANTE. loca lizado na Rua Construtor Gonçalo Vidal S/N, inscrito no C PJ (MF) sob o nº 
07.733.793/0001-05. representado pelo(a) Sr.(a) ANDRÉ LUIS DE SOUZA GONÇALVES, e, de outro lado a 

inscrita no CN PJ (MF) sob o nº estabelec ida na 
_________ , doravante denominada simplesmente CONTRATADA. neste ato r presentada por 
_ _ _ _____ _ . de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por têm entTe si justo e 
avençado. e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS nº 2/2016030701 ADM e 
a proposta apresentada pela CONTRATADA. ujeitando-se CONTRATA 1TE e CONl RAT DA às normas 
disciplinares da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para os serviços de 
perfuração de poços profundos em diversas localidades. confonne Anexo 1 - Projeto Bas1co. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 
TOMADA DE PREÇOS nº 2/2016030701 ADM. partes integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

1. O valor total deste Contrato é de R$ ............... ( ....... ...................................... .. ), discriminado de acordo 
com a plani lha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela C01 "TRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços deverão ser executados até 31 de Dezembro de 2016. 

1. 1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias. contados do recebimento da Ordem 
de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão. será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, 
e in ferior ao máximo defin ido no caput desta Cláusu la: 

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser 
emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMP ARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da T0\.1ADA De PREÇOS nº 
2/2016030701 ADM. 

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CO TRATADA. conforme despacho e. arado no processo 
1 icitatório nº 2/2016030701 ADM. tomando como base o disposto no artigo 45. parágrafo 1 º, inciso I. da Lei nº 
8 666 93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTlA 

I. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTR \ T .\ 'TE. n prazo máximo 
de I O (dez) dias úteis. contados da data da assinatura deste Contrato. comprn, ante de prestação de garantia 
corre pondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta. mediante a opção por uma das seguintes 
modal idades: 

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dh ida pública; 

1.1. 1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro. de,erá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da CO TRATANTE: 

1 .2 - seguro-garantia; 

1.3 - fiança bancária. 

2. No caso de rescisão deste Contrato. por culpa da COJ\i TRATADA. rão ::.erá devolvida a garantia, 
responsabil izando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CO TR\~ A 'TE. além de sujeitar-se a 
outra penal idades previstas na lei. 

CLÁUSULA ÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A e ecução deste Contrato. bem como. os casos nele omissos. regu lar-se-ão pelas láu::;ulas ~ontratuais e 
elos preceito de direito público, aplicando-se-lhes. supleti\amente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
.isposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei nº 8.666/93 combinado com o im.iso XII. do artigo 55. 

do mesmo diploma legal. 

CLÁU ULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

1. A vigência deste Contrato terá in ício a partir da data de sua assmatura e , ig~rá até 3 1 de Dezembro de 
2016. tendo início e vencimento em dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o .'.. ltim . 

CLÁU ULA NONA-DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá à CO TRA T ANTJ: 

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRA f ADA ao local aa p-estaçâo dos serviços 
de reforma e adequação: 
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1.2 - prestar as infonnações e os esclarecimentos que \enham a ser solicitad::is pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA: 

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, p(1r intermédio da 
Comissão para tanto forma lmente designada: 

., 

1.4 - autorizar quaisq~er serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorreme. de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e apro\·ado pelo Município de 
~UCAMBO. desde que comprovada a necessidade deles: 

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equh ocadamente ou em desacordo COIT as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Ant xo~ Jo EdJtal da TOMADA DE 
PREÇOS nº 2/2016030701 ADM: 

1.6 - sol icitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as espec1fitações constantes dos 
Anexos do Ed ital da TOMADA DE PREÇOS nº 2/2016030701 ADM; 

1.7 - atestar as nota fiscal /faturas corre pondentes e fü.calizar o serv:ço. por ntermédio de servidor 
da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Ld ital Ja TOMADA DE PREÇOS 
nº 2/2016030701 ADM: 

1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes da execução 
dos er iças objeto deste contrato, tai como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente: 
c) taxas, impostos e contribuições: 
d) indenizações: 
e) vales-refeição. 
f) vales-transporte: e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e ex1g1das pelo Gu.,,emo; 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às nonnas disciplinares da CO~TRAT -NTE, porém, sem 
qualquer víncu lo empregatício com o órgão: 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados. quando em trabalho, devendo substituir 
imed iatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CONTRATANTE: 

1.4 - responder pelos danos causados diretamente a Adm ni5.traç.âo dc1 ( O 1 RATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. quando da execução da refonna e adequaçàc, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRA TA).TE. 
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1.5 - responder. também, por quaisquer danos causados direcaml!nte ao::. bens Je propriedade da 
CON1 RATANTE. quando esse tenham sido ocasionados por seus empregado:-. durante a e\.ec1.1çào ddos serviços; 

J .6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração. seja qual for. de de que pratiLada por seus 
empregados na execução dos serviços ou no recinto da CO TRATANTE: 

1. 7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do proJeto, pela resistência, 
e-1anqueidade e estabilidade de todas as e trutura da obra a executar: 

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para e. ecução dl1S ser. iços· 

a) no caso de falhas, erros. discrepâncias ou omissõe . bem ainda. tran ·gre sões às Normas 
Técnica . regulamentos ou postura . caberá à CONTRATADA formular imediata ~omun1 ação escrita à 
'ONTRA TANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços 

J .9 - reparar. corrigi1, remo er. reconstruir ou substituir, às uas expensas. no lotai ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultante da e:\ec.uçã ou dos materiais 
utilizado . no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido nela fis .. ~I 7açio; 

1.1 O - providenciar. por conta própria, toda a sinalização nece::.'!tária j exelt -;ãc, elos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente: 

1.11 - fornecer mstalações adequadas para a fiscalização dos ::.en iços <le reform~ e adeqt..ação; ~ 

1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com o::. dado::. ne e~~áno!> e na forma da legislaçãt 
1 

pertinente: 

1.13 - remO\ er o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 
durante todo o período de execução e. especialmente. ao seu final: 

1.14 - prestar a garantia em relação aos sen iços. exigida pelo pre::.ent Contrato. conforme o disposto 
10 ~ 1° do art. 56 da Lei nº 8.666/93: 

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e aqueles por e1e formalmente indicados, acesso às 
uas instalaçõe e a todos os locais onde estiYerem sendo estocados materiais relaL.1unado::. .;Om 0 obJeto: 

1.16 - comunicar à Administração da CONTRA TA1'1 I C. por escrtt(1, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário: 

1.17 - re ponsabihzar-se pela construção. operação. manutencão e seg1.1ranç.a <lo canteiro de obras, 
, igilância. organização e manutenção do e::.quema de pre\enç.ão d1.. inc2ndi.J. bem com cutras construções 
prO\ isórias necessárias, conforme previsto na Especificações Técnicas .;L.11-.i.1r te., do Edi tt1l da T( MADA DE 
PREÇO nº 2/2016030701 ADM: 

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equ1pamen10:.. materiais e serviços 
pela CO TRATANTE e pelo atrasos acarretados por esta rejeição~ 
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1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contra tados, bem 
como por ensaios. testes ou provas necessários, inclusive os mal executados: 

1.20 - pro idenciar, às suas expensas. atestado de s1mtlaridade de desempenh dos materiais 
apresentados. junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim. quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 21201603070I ADM, sempre que a 
fi calização da CONTRA TANTEjulgar necessário: 

1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
apre entando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE. quando sollcitado: 

1.22 - responsabilizar-se pela perfe ita execução e completo acabamento dos sen 1ços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andame to conveniente dos 
trabalhos: 

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscal izadora da CONfRA TA?\ TE. o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substitu ir 
o originalmente indicado: 

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de S (cinco) anos. todos os seí\iços e\:ecutados, ontados a partir 
da data da emissão do Tenno de Recebimento Definitirn, conforme artigo 6 18 do Código ( 1\ il Bra ileiro; 

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA 
deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação real izada pelo 
CONTRATANTE. atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 {quinze) dias, contado da 
comunicação oficial: e 

1.26 - manter. durante toda a execução dos serviços de refom1a e adequação, em e mpat1bilidade com 
as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fOMADA DE PREÇOS nº 
2/2016030701 ADM. 

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA. corno parte de suas obrigações: 

- CREA; 
2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia 

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros publicas: 

2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra: e 

2.4 - cumprir cada urna das normas regulamentadoras sobre Med ,cma e <iegurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCL\fS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - a sum ir a responsabilidade por todos os encargos pre\. idenc1ár1os e obngavô s soc1a1s previstos 
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na legislação social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria. , e7 que os se s empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE: 

1.2 - assumir, também. a responsabilidade por todas as pro, idcnctas t obrigaçõe~ estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho. quando, em ocorrência da espécie. forem \ ítimas os 5eus empregados 
no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista. civ·1 ou penal. relacionados à 
e,ecução dos serviços. originariamente ou vi nculada por prevenção, conexão ou cominêm. ia: e 

1.4 - assumir. ainda. a responsabilidade pelos encargos ti.cais e comerc1a1:, resultantes da execução 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na l ondi ão antenior, não 
ransferc a responsabil idade por seu pagamento a Administração da CONTRA TA°l'ITE. nem poderá onerar o objeto 

deste Contrato. razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer\ ínculo de so lidariedade, ativa 
ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também. o seguinte: 

1.1 - é expressamente proibida a contratação de sen idor penencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato: 

1.2 - é expressamente proibida. também. a veiculação de publicidade acerca deste Con trato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE: e 

1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto de te Contrato: 

1.3.1 - a subcontratação parcial dos sen iços só será admitida se pre, iamente autorizada pela 
dmini tração da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNlCA PELA EXECUÇÃO DOS 
ERVIÇOS 

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabi lidade Técnica
ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a leg1slação ,igente. 

2. O responsável técn1co pelos serviços a serem desenvolvidos de\.era ter \ mculo formal com a 
CO TRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame lícitatório da TOMADA DE PREÇOS nº 
21201603070 1 ADM. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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1. Durante o período de vigência deste Contrato. a execução dos :.en c;u:. de reforma e i, dequação serão 
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATA TE. para tanto instituída, permttida 1J contratação de 
terceiros para a si ti-la e subsidiá-la de in formações pertinentes a es:.a atribuição. devendo: 

1.1 - promo er as avaliações das etapas executadas. obsenando o dispo to 10 Cronograma Físico
Financciro; e 

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa. no- termos deste Contrato, para 
efeito de pagamento. 

2 . Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CO TR \ T Al\ TE ou outro servidor 
de\ idamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que este1a sendo e:\.ecu ado em desacordo com o 
e peciticado. sempre que essa medida se tomar necessária. 

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto. a ser submetido a apro\a1yão da Admmistração da 
CONTRATANTE. durante o período de vigência deste Contrato. para representá-la sempre que for necessário. 

4 . A CO TRATADA deverá manter no local da obr~ durante a 'iUa cxecu1rão U 1 ( un1 ) engenheiro inscrito 
no CREA e aceito pe la Administração da CONTRATANTE, que na ausência do respon:.avel tecnico. se ão for o 
próprio. para representá-la empre que for necessário. 

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro própno toda:. a ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados. determinando o que for necessário à regula 1zaçãc das fa1 tas ou defeitos 
observados. 

6. As decisões e pro\ idências que ultrapassarem a competencia do repn::,entante da CO TRATANTE 
de\ erão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas com en ientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA REFOR'\1.A 

1. Após concluído, o objeto deste contrato sera recebido prO\ isoriamente pela Administração do 
O TRATANTE. med iante termo circunstanciado. assinado pelas partes no prazo ele ate 10 (dez) dias úteis 

contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela (O fRA T ADA à C(> TR T .\NTE. 

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão de:stgnada pela autoridade 
competente. mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo má imo de 30 (trinta) 
dia úteis, necessário à observação. ou à vistoria que comprove a adequação do objeto ao-; termos contratuais, 
obseí\ado o disposto no an. 69 da Lei nº 8.666/93. 

3. Os sen iços somente serão considerado conclu1dos e em condiçõe:.. ae ser rcceb1ào:. . .ipós ..:umpridas todas 
a:.. obrigações as um idas pela CONTRATADA e atestada ua conclusão pela C 01\ l RATA f t:. 

CLÁUSULA DÉCIMA ÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇO 

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos ser\' JÇO:. executados 0bjeto deste Contrato 
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caberá ao CO T RATANTE ou a servidor designado para esse fim 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA DESPESA 

1. A despesa com a e ecução dos serviços objeto deste Contrato, mediamt: a tm1~são de no~as de empenho, 
está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2016 Projeto 0901 175121703.1.020 Ir plantação de Sistemas de 
abastecimento Dágua, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

1 .1 - A despe a para os anos subseqüentes, quando for o 1..a~o 5erá alocada a dotação rçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRA TA '\/TE, na Lei Orçarm.:ntaria do Município. 

CLÁUSU LA DÉCIMA OITAVA-DO PAGAMENTO 

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitara a CO TRATANTE 
a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização. a CO'\/TRA TADA apresentará 
nota fiscal/fatura de serviços para I iquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATA;\, TE. mediante ordem 
bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no pra.Lo de 1 O (dl!zl d a:. contado~ da apresentação 
dos documentos na CO TRATANTE. 

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela focaliza ão; 

1 .2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização. obedecendo-se o seguinte: 

1.2.1 - quinzenalmente. em cumprimento ao CronogranA I Sll o-rin&nL i10, quando serão 
leiras as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRA TANTL considerando-se O!> .,er. 1ços efetivamente 
c~ecutados e por ela aprovados. tomando por base as e pecificações e o desenhos do projeto: 

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Sei'\ 1ços, em dua!, v i :i. que deverão ser 
as inadas com o De acordo do Responsável Técn ico. o qual ficará com uma das, ias: 

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CO TRA rADA até o 3c (terceiro) dia útil 
,o mês ubsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição 

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CO~ 1 RA fAl\TF, as medições poderão 
... er feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obr . este caso, o 
, a lor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 
campo ições de custos unitários apresentadas pela CO TRATADA' 

1.3.1- entende-se por custo a cotação de pre;;o apresentada pela CO TRATADA na 
T0~1ADA DE PREÇO nº 2, 2016030701 ADM, menos o BOI contratual e 

1.3.2- o BOI relativo aos materiais e equipamento:.. b1.:rr. ainda. é. pare la dos serviços 
relativos à mão-de-obra e respectivo BOI, serão pago apos a efetiva e completa aplica1,ão do.- ma enai~ e instalação 
do equ ipamentos. 

1.4 - as notas fiscais/faturas de, eráo !:ler emitidas e e11tregué:s pela ONTRA TADA à 
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CONTRATANTE. para fins de liquidação e pagamento. ate o d ia 22 de cada mês. de fom1a a garantir o recolhimento 
das importâncias retidas relativas à contribuição pre\ idenciána no prazo estabelec.1do na alínea "b" inciso 1, artigo 
30. da Lei nº 8.212/91 . 

1.4.1 - No caso de as notas fiscais /faturas serem emiudas e entregue:. a CONTRATANTE em 
data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos e, ntuais encargos 
moratórias decorrentes. 

1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado. conforme disposto no art. 67 da Lu n' 8 666. 93 . e verificação da 
regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantta por Tempo de ~rviço -
CRF. 

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer. se acompanhada d0s comprovantes 
os eguintes documentos: 

2. 1 - Registro da obra no CREA; 

2.2 - Matrícula da obra no INSS; e 

2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da a testação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou 
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de l1qu1dação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços. compensação financeira ou apl icação de 
penalidade à CONTRATANTE. 

6. os casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CO\ TRATADA nàe, tenha concorrido de 
alguma forma para tanto. fica convencionado que o índice de compensação financ.etra de, ida pela ONTRA T ANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da par1..e a. será c.akulada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x x VP 

Onde: 

Fvl = Encargos moratórias: 
= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = ta>..a de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
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1= (6/1 00) 1= 0.00016438 

365 365 

TX = Percentua l da taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação fi nanceira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fisca l seguinte ao 
da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
aja interes e da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das de, idas j ust tfican vas, adequadas a 

este Contrato. 

2. A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos segu intes casos· 

2.1 - quando houver modificação do projeto ou da:. especificações. para melhcr adequação técnica 
aos seus objetivos; e 

2.2 - quando necessana a mod ifi cação do valor contratua l em decorrênc ia de acréscimo ou 
diminu ição quant itativa de seu objeto, nos limites pre, istos no artigo 65 da Lei de l icitações. 

CLÁU ULA VlGÉSIMA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1. No interesse da Admin istração da CONTRATA TE, o valor inicial atual izado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1 ° 
e 2.,_ da Lei nº 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 1.,0ndições !1c itadas os acréscimos ou 
pre sões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado :.obre o \alor e, ,ntrata<lo, e 

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido 11esta claJ:.ula. e 

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor in icial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resu ltantes do acordo celebrado entre as partes. 

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver ad4u iridu o:. materia is. e posto no loca l 
dos traba lhos. estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pe los custos de aquºsiçào regularment co mprovados e 
monetariamente corrigido , podendo caber indenização por outros danos e,emualmenk del.Orrent s da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
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1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumpnmento das obrigações estabelecidas neste 
Contrato ujeitará a CONTRATADA à multa de 0.3% (zero vírgula trth por cento) por dia e por oc,m-ênc ia sobre o 
,ator total deste Contrato. até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 <quinze) d ias, uma vez 
~omunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRA TANTC poderá. garantida a prévia 
defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. no caso de inexecução deste 
Contrato. recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimêntO de contratar com a 
dministração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os moti os determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a CONTRA 1 ADA ressar ir a Administração 
pe los prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no sub1tem anteri r. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente. a CONTRATADA estara sujeira a:. penalidades tratadas no 
item anterior: 

3 .1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra nscos de engenhana confo1m e di posto na 
Cláusula Sexta: 

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito: 

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronogcama F.sico-Financei,o: _ ~ 
3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 

ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cincoí dias. ou no prazo para tanto 
_stabelecido pela fiscal ização, contado da data da rejeição; e 

3 .5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser reJe1tado .;aracteruada se a medida não se 
efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fücal1zação, contado da data de 
rejeição. 

3.6 - pelo descumprimento de alguma das C láusulas e dos prazos estipulados nesta C ntrato e em sua 
proposta. 

4. Além das penalidades citadas, a CO TRATADA ficará sujeita, ainda. ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referi a n Capitu lo TV 
da Lei n.º 8.666/93. 

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior devidamente JUStificados e aceitos pela 
Administração da CONTRATANTE. em relação a um dos eventos arrolado:. r.o item 3 de5ta Cláusula, a 
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CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas . 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedime to de contratar 
com a Administração da CO TRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou e ntratar com a 
Admini tração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão. coo onne disposto no artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente mot1\ados nos autos do processo, 
s egurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRA T Al TE, nos casos 
enumerados nos inc isos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CO. 'TRAT ADA. com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE: e 

2.3 - judicial. nos tem10s da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICA 

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura e>..istentes nas Especificaçõe:. consnime:. do Edital da TOMADA DE 
PRcÇO nº 2/2016030701 ADM, serão re olvidas pela CONTRA T A;'I/TE. 

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, de\endo a CONT RATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificacões. 

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os sen iços programado:. nas especificações, não 
:.e admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CON fRA TA '\J ri: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CO! TRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n. 2120 16030701ADM, cuja 
realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitarório n.º : 1201603070 l ADM, e 
aos termos das propostas da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento. que não po~sam ser d irimidas 
administrati\'amente, erão processadas na Comarca do Município de MUCA~BO. com e. ~h..1sào de qualquer outro, 
por mais pri, ilegiado que eja, alvo nos casos previsto no art. l 02, lnci:.o I. ai 'nea "d' da Const'tuição Federal. 

2. E. para firmeza e \.alidade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) ias de igual teor 
e forma. para que surtam um só efeito. a quai . depois de lidas. são a~smadas pelos rcpr1..sentantes das parte , 
CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas abaixo 

MUCAMBO - CE. em de de ------

CONTRATANTE C01'. fRATADA(O) 

TE TEMUNHA 

1. ------------

') 
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